
    Nº 1954, terça-feira, 03 de maio de 2022

DECRETO Nº 47.700, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiana de Lima, matrícula 55957, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771552 e o
código CRC 99DA7694.

DECRETO Nº 47.673, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Vanessa da Silva, matrícula 52.747, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764913 e o
código CRC 7250FD4E.

DECRETO Nº 47.697, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Natalia Alves de Lima, matrícula 55.956, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769659 e o
código CRC 6ECA7429.

DECRETO Nº 47.672, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leticia Sirangelo do Nascimento, matrícula 54.801, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764879 e o
código CRC 513721C7.

DECRETO Nº 47.671, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Jaqueline Mendes dos Santos Pinto, matrícula 54.017, do cargo de Professor 1-5 ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764853 e o
código CRC 5C5697B6.

DECRETO Nº 47.670, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de 2022:

 

Gabriela Sobrino Porto Bastos, matrícula 52.901, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764823 e o
código CRC FF5CD0F9.

DECRETO Nº 47.698, de 03 de maio de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Roberta Guedes Andriolli, matrícula 55.959, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771492 e o
código CRC C32C6349.

DECRETO Nº 47.669, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de 2022:
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Thayna Luisa Rosa, matrícula 54.278, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764776 e o
código CRC 03E0E07F.

DECRETO Nº 47.699, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Bento Cardoso Pereira, matrícula 55955, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771522 e o
código CRC 24BD7D77.

DECRETO Nº 47.668, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de 2022:

 

Douglas Alexandre Nobre Pereira, matrícula 53.761, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764722 e o
código CRC 9D622282.

DECRETO Nº 47.667, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de 2022:

 

Lais Neiva e Oliveira, matrícula 54.487, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764645 e o
código CRC B82EEAB3.

DECRETO Nº 47.701, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janaína Iwanczuk Benites, matrícula 55.958, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771568 e o
código CRC 9CAD7AAB.

DECRETO Nº 47.666, de 03 de maio de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Fabricio Duarte, matrícula 37.716, do cargo de Médico Cirurgião Vascular.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764602 e o
código CRC 16326392.

DECRETO Nº 47.665, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lea Simone Gomes de Oliveira, matrícula 55.303, do cargo de Professor 1-5 ano
Fundamental Séries .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764517 e o
código CRC B9B11352.

DECRETO Nº 47.683, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Viviane Cristina Fiamoncini, matrícula 55.960, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012773428 e o
código CRC 35EF891C.
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DECRETO Nº 47.664, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Daniele Pereira da Silva, matrícula 55.946, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764438 e o
código CRC 5196A038.

DECRETO Nº 47.663, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luize Caroline Veiga Pereira, matrícula 55944, para o cargo de Professor Séries
Iniciais 1-5.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764375 e o
código CRC 1276A517.

DECRETO Nº 47.703, de 03 de maio de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 8.992, de 31
de agosto de 2021 e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.534,92
(doze mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), no orçamento vigente da
Secretaria de Esportes - SESPORTE, na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.5.2.3254
Esporte de rendimento -

SESPORTE
10.179 XX 4.490 5.382,80

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.451.5.1.3069

Construção, reforma e
ampliação de

instalações esportivas -
SESPORTE

10.179 XX 4.4.90 7.152,12

TOTAL 12.534,92

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação,  decorrente dos rendimentos financeiros da  fonte
10179 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado,  conforme inciso II, § 1º,
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo Demonstrativo de excesso de
arrecadação.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXO: Demonstrativo de excesso de arrecadação/0012708910.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012774647 e o
código CRC E7B5B8F7.

DECRETO Nº 47.702, de 03 de maio de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 
 
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º,  da Lei Municipal nº 8.992, de
31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de  R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda, na seguinte
classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

 Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

    Nome
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso  CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

        5001
    Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
     

 28.846.8.0.3002

 Processos
Judiciais -

SEFAZ

       
 0.1.00

 
330 

       
 3.3.90

 12.000.000,00

TOTAL  12.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

   Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
 CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

    5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

 
 28.843.8.0.3001

 Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

         
0.1.00

 532 
       

 3.1.91
 12.000.000,00

TOTAL 12.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012774614 e o
código CRC A208AE0E.
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DECRETO Nº 47.692, de 03 de maio de 2022.

 

Revoga o Decreto Nº 47.636, de 29 de abril de
2022.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
disposto nos incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado a partir de 04 de maio de 2022 o DECRETO Nº 47.636, de
29 de abril de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767251 e o
código CRC 115A09BF.

DECRETO Nº 47.686, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

- Eliane de Borba dos Santos, matrícula 55949, para o cargo de Auxiliar de
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Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765716 e o
código CRC A1A0B0A8.

DECRETO Nº 47.685, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jurema Vieira Vizzone Oliveira, matrícula 55950 para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765643 e o
código CRC 2F5AFB6C.

DECRETO Nº 47.687, de 03 de maio de 2022.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA a partir de 09 de maio de 2022, na Secretaria da Saúde:
 

Ana Luyza Santin Bürger, matrícula 55.948, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765762 e o
código CRC DB73B8A8.

DECRETO Nº 47.684, de 03 de maio de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Juliana Reinert de Souza, matrícula 42.252, do cargo de Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765503 e o
código CRC 8C9BA8E8.
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DECRETO Nº 47.682, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de 2022:

 

Guilherme Thomaz dos Santos, matrícula 53.369, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765268 e o
código CRC 2DC4F29B.

DECRETO Nº 47.688, de 03 de maio de 2022.

Promove demissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
13/20, como também o relatório final apresentado pela respectiva comissão;
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Considerando a configuração da infração ao disposto no artigo 175, inciso II da
Lei Complementar 266/08, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;

 

Demite do cargo público ocupado, na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente:

 

Alyne Pimentel dos Santos, matrícula 47.155, do cargo de Agente de Serviços Gerais, a
partir de 05 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765809 e o
código CRC DBCE0492.

DECRETO Nº 47.681, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Eliane Pita Coelho, matrícula 9846-6, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765222 e o
código CRC 6219FB06.

DECRETO Nº 47.689, de 03 de maio de 2022.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público
abaixo relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 20 de abril  de 2022:

 

23 de 214

Nº 1954, terÃ§a-feira, 03 de maio de 2022



Alessandra Bernardo, matrícula 25.613, do cargo de Professor Educação Infantil , na
Secretaria de Educação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765910 e o
código CRC 11A98026.

DECRETO Nº 47.680, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de 2022:

 

Tiago de Avila Gutierres, matrícula 52.856, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765147 e o
código CRC E5B165E4.

DECRETO Nº 47.690, de 03 de maio de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Adriana Berrutti Tassinari, matrícula 55.036, do cargo de Professor 1-5 ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765961 e o
código CRC FC3FEAF5.

DECRETO Nº 47.679, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de 2022:

 

Lucas Irineu Medeiros de Oliveira, matrícula 53.390, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765124 e o
código CRC B1FDE0FA.

DECRETO Nº 47.691, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriela Realino Meurer de Godoi, matrícula 55.951, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765991 e o
código CRC 7204398C.

DECRETO Nº 47.678, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Mihlena Neves Figueiredo, matrícula 52.895, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765092 e o
código CRC DB56F42F.

DECRETO Nº 47.693, de 03 de maio de 2022.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA a partir de 05 de maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Barbara Kawall Connolly Barreiros, matrícula 55.952, no cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767512 e o
código CRC 0CF18B77.

DECRETO Nº 47.677, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Eduard Christian de Souza Cordeiro, matrícula 53.529 do cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765059 e o
código CRC 93040FAF.
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DECRETO Nº 47.676, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Eduard Christian de Souza Cordeiro, matrícula 54.923 do cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765028 e o
código CRC E282D56D.

DECRETO Nº 47.694, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline das Neves, matrícula 55.953, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767544 e o
código CRC 1CB2EEA3.

DECRETO Nº 47.675, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de maio de 2022:

 

Luize Caroline Veiga Pereira, matrícula 53.538, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764993 e o
código CRC 7D7E9E46.

DECRETO Nº 47.695, de 03 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Jaqueline da Silva Engelmann, matrícula 55.954, para o cargo de Professor
Séries Iniciais 1-5.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768916 e o
código CRC 4E6B4356.

DECRETO Nº 47.674, de 03 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de 2022:

 

Gervasio D'araujo da Cunha G Filho, matrícula 52.775, do cargo de Médico Estratégia
Saúde Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764944 e o
código CRC 50D7B1FE.

DECRETO Nº 47.696, de 03 de maio de 2022.
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Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de
abril de 2008.

 

NOMEIA a partir de 03 de maio de 2022, na Secretaria da Saúde:
 

Chayanne Hamati, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768938 e o
código CRC A907EB74.

PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UPG

Portaria nº 02/2022

Dispõe sobre a autorização para condução de veículo oficial da Secretaria de Planejamento Urbano
e Desenvolvimento Sustentável- SEPUD.
 

O  Secretário Municipal da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável,
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Marcel Virmond Vieira no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do Art. 5º, consonante com o
Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
 

RESOLVE

Art. 1º – Autorizar a conduzir veículo oficial os servidores, não ocupantes do cargo de motorista:

 

André Luiz Maciel Pimpão Pimentel - matrícula 51.396 - CNH  00723715304 - Categoria B

Ayrton de Carvalho Júnior – matrícula 53.653 – CNH 03373549316 – Categoria AB

Diego Felipe da Costa – matrícula 48.277 – CNH 06617744036 – Categoria B

Fernando Bade - matrícula 54.713 - CNH 01972569140 Categoria B

Gabriel Esteves Ribeiro - matrícula 48.402 - CNH 04280767777 Categoria AB

Gilson Perozin – matrícula 17.390 - CNH 00573957360 - Categoria AB

Jean Maros Júnior – matrícula 54.159 – CNH 06242823303 – Categoria AB

João Nicodemos Martins Manfio – matrícula 53.777 – CNH 00906289000 – Categoria B

José Luiz Costódio – matrícula 33.698, CNH 3238536275 – Categoria AB

Luís Rogério Pupo Gonçalves – matrícula 16.605 – CNH 03763836233 – AB

Marcel Virmond Vieira – matrícula 52.928, CNH 04064270306 – Categoria AB

Marcos Alexandre Polzin - matrícula 49.111 – CNH 02596472776 Categoria B

Marco Aurélio Chianello – matrícula 48.376 – CNH 03201256780 Categoria B

Marilene Bulla – matrícula 39.844 – CNH 01885969333 – Categoria AB

Murilo Teixeira de Carvalho – matrícula 11.980 - CNH 02412914207 Categoria AB

Paulo Henrique Klein - matrícula 54.574 - CNH 05594222022 Categoria B

Sheila Patrony- matrícula  54.775 - CNH 01160947708 - Categoria B

Vânio Lester Kuntze – matrícula 14.120 – CNH 02713879250 – Categoria B

Victor Albert Batista da Silva – matrícula 52.950, CNH - Categoria AB

Vladimir Tavares Constante – matrícula 52.953 – CNH 04565043584 – Categoria B

William Escher – matrícula 53.328 – CNH 04185902537 – Categoria AB

 

Art. 2º – Para a condução de veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre a utilização de
veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Joinville.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 14/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1886, em 24/01/2022.
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Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/05/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012742645 e o
código CRC ABE7A241.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 55/2022

 

Dispensa servidor de Função Gratificada

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:               

 

                Art. 1° - Dispensar, a servidora Eloisa Aparecida Vieira, matrícula n°
46.256, da Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Gestão do Trabalho, a partir
do dia 05 de maio de 2022.

 

                Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 05 de maio de
2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/05/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766558 e o
código CRC F9F05AA6.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 09/2022

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 359/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Inex Serviços Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 29.852.364/0001-81, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços de
roçada manual e mecanizada para atender as necessidades das Subprefeituras Regionais
do Município de Joinville.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 02/05/2022, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012741734 e o
código CRC C1A70BC5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 048/2022 - SES.GAB/SES.NGP
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Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock,
matrícula 50.097, Enfermeiro, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte
II - UBSF Nova Brasília, a partir de 09 de maio de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock,
matrícula 50.097, Enfermeiro, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte II - UBSF Nova Brasília Pirabeiraba, a partir de 10 de maio de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/05/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745389 e o
código CRC CCA1E345.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 049/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,
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RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Grasiela Florencio Medeiros, matrícula
46.353, Psicóloga, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II -
UBSF Nova Brasília, a partir de 10 de maio de 2022.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/05/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745661 e o
código CRC F2336A60.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 051/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Aline Maria Goncalves Pereira Peggau,
matrícula 27.284, Fisioterapeuta, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Willy Schossland, a partir de 30 de abril de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Aline Maria Goncalves Pereira Peggau,
matrícula 27.284, Fisioterapeuta, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte II - UBSF Parque Douat, a partir de 01 de maio de 2022.
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Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/05/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012746014 e o
código CRC A90E830E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 050/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Elisandra Santiago Mahl, matrícula 52.125,
Agente Administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II -
UBSF Parque Douat, a partir de 30 de abril de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Elisandra Santiago Mahl, matrícula 52.125,
Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I -
UBSF Jardim Sofia, a partir de 01 de maio de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/05/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745843 e o
código CRC D44AD838.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA n°. 53/2022

 
 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Sylvia de Pol Poniwas, matrícula n° 37401 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora da Área de Proteção Social Básica, a partir
do dia 06 de Maio de 2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 06 de maio de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/05/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012730430 e o
código CRC 757E22FA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 078/2022 
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Nomeia os fiscalizadores para o contrato administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

02/2019

Prestação de serviço especializado de suporte técnico,
manutenção, desenvolvimeto de novas funcionalidades e

hospedagem em nuvem, para o sistema Legiscam -
Fusion ECM e Workflow de controle do Processo

Legislativo, para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Claudinei Dias
 

Odil Bernstorff
Neto

 
Mateus Scotti

Ossemer

Denilson
Rocha de
Oliveira

 
Patricia
Schroer
Rüdiger

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de maio de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 03/05/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012756637 e o
código CRC 55C5A842.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 080/2022

 
Nomeia servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 03 de maio
de 2022:

 

- Carlos Alberto Tavares Vieira, no Cargo de Chefe de Gabinete do 1º Secretário.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 02 de maio de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 03/05/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761669 e o
código CRC EF059F08.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 079/2022

 
Exonera servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 02 de
maio de 2022:

 

- Susana de Borba Nazario, do Cargo de Chefe de Gabinete do 1º Secretário.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 02 de maio de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 03/05/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761634 e o
código CRC 799B08EE.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                  
   Portaria 1109/2022- SGP                                  

        
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no exercício de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar membros da banca avaliadora dos títulos do Processo Seletivo
Simplificado de Edital nº 003-2022 - SGP.

 

I. Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868

II. Adriana Coronetti Garcia, matrícula 38.450

III. Alan Regis Ramos da Silva, matrícula 43.967

IV. Amanda Bertolo Merki, matrícula 46.193

V. Anderson de Pinho, matrícula 47.569

VI.  Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533

VII. Flaviane Mello Lazarini, matrícula 53.460

VIII. Jaime de Matos Junior, matrícula 43.280

IX. Jaqueline da Silva Scharmitzel, matrícula 30.147

X. Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397

XI. Luiz Fernando Medeiros Oliveira, matrícula 50.330

XII. Maria Solange Ferreira Alves, matrícula 50.104

XIII. Marina Fries Ascari, matrícula 82.922

XIV. Manuelle Martins Holscher, matrícula 54.043

XV. Miriam Franciane Schimanoski Brikalski de Souza, matrícula 54.838

XVI. Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799. 

XVII. Tania Bettina Monich Jorge, matrícula 30470

XVIII.Vanessa Cardoso Pacheco, matrícula 36.305       
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012746312 e o
código CRC 74973D9E.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA N° 075/2022

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 395/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria do Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa  MALWI CONTROLE DE
PRAGAS LTDA., cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização.

 

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48.805 - Efetivo;

II - Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43.769 -  Efetivo;

III - Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 - Efetivo;

IV - Sandrionir Siqueira, matrícula nº 48.584 - Efetivo;

V - Ernesto Caetano da Silva, matrícula nº 47.335 - Efetivo

VI -  Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Suplente;

VII - Jackson Santos, matrícula nº 46.428 - Suplente; 

VIII - Dayane Candido Bento, matrícula nº 39.613 - Suplente;

IX - Elisabet de Souza Mendes, matrícula nº 52.976 - Suplente; e

X - Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula nº 16.567 - Suplente
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

                            Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da
indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato.

                            Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado
e orientado para o exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765232 e o
código CRC 3243E7FD.
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EDITAL SEI Nº 0012740763/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 455 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 456 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
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SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 190 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 457 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 458 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012740764.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 02/05/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012740763 e o
código CRC A490C92B.

 

EXTRATO SEI Nº 0012726952/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 364/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada  Osmar José
Rosa EPP, inscrita no CNPJ nº 86.966.728/0001-98, que versa sobre a contratação de caminhão
basculante com capacidade de 10 m³ para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
124/2017. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período de agosto/2020 à julho/2021, em 8,99% (oito inteiros e noventa e nove
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 88.269,50 (oitenta e oito mil
duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) para R$ 96.207,10 (noventa e seis mil
duzentos e sete reais e dez centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0010858594, com a anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através
do memorando nº 0012104529 - SPP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.6" – Termo Aditivo nº 0011604712 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".III. Os efeitos do
presente termo retroagem à agosto/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 8.701,53 (oito mil setecentos e um reais e cinquenta e três centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 03/09/2021 e 07/03/2022, conforme
Informação SEI nº 0012375702.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012726952 e o
código CRC 92205357.

 

EXTRATO SEI Nº 0012697650/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 182/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Bicho Solto
Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.788.619/0001-80, que versa sobre o credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em
espécies caninas e felinas do município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 040/2021. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 796/2022 -
0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000. Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Meio
Ambiente. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0012050466 -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012697650 e o
código CRC FF19F54A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012736326/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 626/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa
contratada Condor Turismo EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.964.393/0001-89, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens:
cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias e emissão de
seguro de assistência em viagem internacional - na forma do Pregão Eletrônico nº 224/2019. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 861/2022 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012453982 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012736326 e o
código CRC 268EADC8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: XCAL CALIBRAÇÕES E ENSAIOS EIRELI

CNPJ: 19.543.416/0001-84

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

3 Solução Mililitro 3500 R$ 0,4200

Marca: Elus
Fabricante: Elus

Modelo / Versão: ELCOND147
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 16271 Material de Referência Certificado com um valor nominal de

condutividade 147μS/cm à25ºC conforme a ISO Guia 34

12 Solução Mililitro 20000 R$ 0,3800

Marca: Elus
Fabricante: Elus

Modelo / Versão: ELPH68
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 17027 Material de Referência Certificado deve estar certificado com um

valor nominal de pH 6,8 à25ºC conforme a ISO Guia 34.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/04/2022, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/04/2022, às 17:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012693447 e o
código CRC 43FCD675.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HEXIS CIENTÍFICA LTDA

CNPJ: 53.276.010/0001-10

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

10 Solução Mililitro 20000 R$ 0,2000

Marca: AGILENT
Fabricante: AGILENT

Modelo / Versão: IBF-100-L
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PADRAO PH 10,01 AZUL 1L MRC ISO 17025 ISO GUIA 34

Especificação técnica: Padrão PH 10,01 azul 1L Material de referência certificado (MRC) Desenvolvido e verificado
de acordo com padrões de qualidade ISO 9001 Desenvolvido de acordo com ISO 17025 Valores de incertezas

estimados de acorodo com ISO GUIA 34 e 35

11 Solução Mililitro 20000 R$ 0,2000

Marca: AGILENT
Fabricante: AGILENT

Modelo / Versão: IBF-040-L
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PADRAO PH 4,01 VERMELHO 1L MRC ISSO 17025 ISO GUIA 34
Especificação técnica: Padrão PH 4,01 vermelho 1L Material de referência certificado (MRC) Desenvolvido e
verificado de acordo com padrões de qualidade ISO 9001 Desenvolvido de acordo com ISO 17025 Valores de

incertezas estimados de acorodo com ISO GUIA 34 e 35

15 Solução Mililitro 2000 R$ 0,3000

Marca: HACH
Fabricante: HACH

Modelo / Versão: 2370853
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PADRAO CLORETO 100MG/L CL- NIST 1L Solução padrão de Cloreto.

Concentração nominal de 100mg/L como Cl- A concentração real determinada por lote deverá ser verificada no
certificado de análise. Utilizado para verificações de qualidade em análises de Cloreto. Rastreável ao NIST. Frasco

plástico 1L.

16 Solução Mililitro 3000 R$ 0,6700

Marca: HACH
Fabricante: HACH

Modelo / Versão: 18349
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PADRAO CLORETO 1000MG/L CL- NIST 500ML Solução padrão de
Cloreto. Concentração de 1000mg/L como Cl- Utilizado para verificações de qualidade em análises de Cloreto.

Rastreável ao NIST. Frasco plástico 500mL.

28 Solução Mililitro 20000 R$ 0,0500

Marca: QHEMIS
Fabricante: QHEMIS

Modelo / Versão: PPH1000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SOLUCAO TAMPAO PH 10,00 AZUL 1L Produtos químicos são

utilizados em vários processos e análises na rotina de laboratório e um produto de alta qualidade é importante para
garantir que todos os objetivos das análises sejam alcançados. Os produtos Qhemis trazem qualidade necessária para

que os resultados obtidos sejam confiáveis e a segurança dos frascos que garantem a integridade e pureza do
conteúdo. INFORMAÇÕES GERAIS Solução Tampão pH 10 Pronta para uso pH determinado em várias

temperaturas Coloração azul para melhor diferenciação Elevada estabilidade microbiológica devido a adição de
microbiocida Excelente para avaliação de eletrodos e equipamentos de medições como pHmetros e tituladores

automáticos Solução com certificado de rastreabilidade NIST Data de fabricação e validade no rótulo e no
certificado

29 Solução Mililitro 20000 R$ 0,0500

Marca: QHEMIS
Fabricante: QHEMIS

Modelo / Versão: PPH4-1000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SOLUCAO TAMPAO PH 4,00 VERMELHA 1L Produtos químicos são

utilizados em vários processos e análises na rotina de laboratório e um produto de alta qualidade é importante para
garantir que todos os objetivos das análises sejam alcançados. Os produtos Qhemis trazem qualidade necessária para

que os resultados obtidos sejam confiáveis e a segurança dos frascos que garantem a integridade e pureza do
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conteúdo. INFORMAÇÕES GERAIS Solução Tampão pH 4 Pronta para uso pH determinado em várias temperaturas
Coloração vermelha para melhor diferenciação Elevada estabilidade microbiológica devido a adição de

microbiocida Excelente para avaliação de eletrodos e equipamentos de medições como pHmetros e tituladores
automáticos Solução com certificado de rastreabilidade NIST Data de fabricação e validade no rótulo e no

certificado

30 Solução Mililitro 20000 R$ 0,0500

Marca: QHEMIS
Fabricante: QHEMIS

Modelo / Versão: PPH7-1000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SOLUCAO TAMPAO PH 7,00 AMARELA 1L Produtos químicos são

utilizados em vários processos e análises na rotina de laboratório e um produto de alta qualidade é importante para
garantir que todos os objetivos das análises sejam alcançados. Os produtos Qhemis trazem qualidade necessária para

que os resultados obtidos sejam confiáveis e a segurança dos frascos que garantem a integridade e pureza do
conteúdo. INFORMAÇÕES GERAIS Solução Tampão pH 7 Pronta para uso pH determinado em várias temperaturas
Coloração amarela para melhor diferenciação Elevada estabilidade microbiológica devido a adição de microbiocida

Excelente para avaliação de eletrodos e equipamentos de medições como pHmetros e tituladores automáticos
Solução com certificado de rastreabilidade NIST Data de fabricação e validade no rótulo e no certificado

31 Solução Mililitro 25000 R$ 0,0400

Marca: QHEMIS
Fabricante: QHEMIS

Modelo / Versão: PPH686-1000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SOLUCAO TAMPAO PH 6,86 AMARELA 1000ML * Pronta para uso. *
pH determinado em várias temperaturas. * Elevada estabilidade microbiológica devido a adição de microbiocida. *

Excelente para avaliação de eletrodos e equipamentos de medições como pHmetros e tituladores automáticos. *
Solução com certificado de rastreabilidade NIST. * Data de fabricação e validade no rótulo e no certificado. * Prazo

de validade: 18 meses contados a partir da data de fabricação.

33 Solução Mililitro 10000 R$ 0,1800

Marca: AGILENT
Fabricante: AGILENT

Modelo / Versão: IBF-70L
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PADRAO PH 7,00 AMARELO 1L MRC ISSO 17025 ISO GUIA 34
Especificação técnica: Padrão PH 7,00 amarelo 1L Material de referência certificado (MRC) Desenvolvido e

verificado de acordo com padrões de qualidade ISO 9001 Desenvolvido de acordo com ISO 17025 Valores de
incertezas estimados de acorodo com ISO GUIA 34 e 35

42 Solução Unidade 2 R$ 5.527,0000

Marca: HACH
Fabricante: HACH

Modelo / Versão: 2659505-BR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONJ PADROES FORMAZINA TURBIDEZ STABLCAL 2100AN AMP
SELADAS Conjunto de Padrões de Formazina Estabilizada Stablcal® para calibração de turbidímetros modelos

2100AN, TL2350 e TL2360 da marca Hach. O conjunto contém padrões das seguintes Concentrações: <0,1, 20, 200,
1000, 4000 e 7500 NTU em ampolas seladas. Prontos para uso, dispensando qualquer tipo de preparação ou

diluição.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/04/2022, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/04/2022, às 17:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012693422 e o
código CRC 68CAF13D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012709211/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
061/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Kelly A. . S. Minioli Comércio
de Produtos - ME - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 28/04/2022, no valor de R$ 23,20 (vinte e três reais e vinte centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012709211 e o
código CRC 08566EA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012707800/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
059/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada ACR MEDCAL Produtos
Para Sáude Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.826.856/0001-50, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 28/04/2022,
no valor de R$ 1.650,87 (um mil seiscentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012707800 e o
código CRC D22FD296.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012707825/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
060/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada ACR MEDCAL Produtos
Para Sáude Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.826.856/0001-50, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 28/04/2022,
no valor de R$ 126,99 (cento e vinte e seis reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012707825 e o
código CRC 09EC8320.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012726159/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 004/2022, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Kelly A. D. S.
Minioli Comércio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre
a aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 28/04/2022, no valor de R$ 2.730,75 (dois mil setecentos e trinta reais e setenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012726159 e o
código CRC 14DB41D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012712409/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 540/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Michelangelo Comércio de
Painéis e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico n° 349/2021, assinada
em 28/04/2022, no valor de R$ 1.082,20 (um mil oitenta e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012712409 e o
código CRC 155E3313.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012727549/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 534/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comercio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 28/04/2022, no valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012727549 e o
código CRC 377AF882.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012727842/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 535/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comercio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 28/04/2022, no valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

60 de 214

Nº 1954, terÃ§a-feira, 03 de maio de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012727842 e o
código CRC B14209C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012727870/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 537/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comercio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 28/04/2022, no valor de R$ 473,76 (quatrocentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012727870 e o
código CRC 44DB8D46.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012705996/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 536/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no
CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 29/04/2022, no valor de R$ 467.436,50
(quatrocentos e sessenta e sete mil quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012705996 e o
código CRC DDE427B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012706052/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 538/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no
CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 29/04/2022, no valor de R$ 63.493,75
(sessenta e três mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012706052 e o
código CRC C4F2B8A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012706066/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 539/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
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Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no
CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 29/04/2022, no valor de R$ 106.626,00
(cento e seis mil seiscentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012706066 e o
código CRC B887B52C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012704517/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 531/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a aquisição de utensílios diversos para atender
as cozinhas das unidades escolares- na forma do Pregão Eletrônico nº 221/2021, assinada em
29/04/2022, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012704517 e o
código CRC 4C4A48BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012704657/2022 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 533/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a aquisição de utensílios diversos para atender
as cozinhas das unidades escolares- na forma do Pregão Eletrônico nº 221/2021, assinada
em 29/04/2022, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012704657 e o
código CRC 3AD99136.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012743816/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
528/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 423/2021, assinada em 29/04/2022, no valor de R$ 181.850,00 (cento e oitenta e um
mil oitocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012743816 e o
código CRC 8A465B10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012745744/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 530/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste, representada
pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e Equipamentos para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre a Aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 02/05/2022, no
valor de R$ 1.578,00 (um mil quinhentos e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745744 e o
código CRC 273A0062.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012701952/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 58/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Distribuidora
Center Nunes Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.821.229/0001-43, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 28/04/2022,
no valor de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012701952 e o
código CRC C0C9595C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012716032/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 541/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J3R Industria e
Comercio Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 02/05/2022,
no valor de R$ 26.755,15 (vinte e seis mil setecentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012716032 e o
código CRC 519913DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012714108/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 527/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no
CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico 349/2021, assinada em 27/04/2022, no valor de R$ 628,00
(seiscentos e vinte e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012714108 e o
código CRC B86975DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012714317/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 532/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e
a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-
87, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da
Companhia Águas de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico 306/2021, assinada
em 27/04/2022, no valor de R$ 1.335,00 (um mil trezentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012714317 e o
código CRC D4D6108C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012718184/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 521/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no
CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico n° 349/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 62,02
(sessenta e dois reais e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012718184 e o
código CRC 604B0398.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012718193/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 522/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no
CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico n° 349/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 40,98
(quarenta reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012718193 e o
código CRC 96480D3A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012709565/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
062/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Kelly A. . S. Minioli Comércio
de Produtos - ME - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 28/04/2022, no valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012709565 e o
código CRC 0B91BF49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012694804/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 523/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-Norte,
representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 28/04/2022, no valor de R$ 2.249,70
(dois mil duzentos e quarenta e nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012694804 e o
código CRC 4EE04ECE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012733340/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
411/2022, celebrado entre o Município de Joinville -Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e
a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro
societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William
Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na
forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito)
meses, no valor de R$ 5.486,56 (cinco mil quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012733340 e o
código CRC A6138B1E.

70 de 214

Nº 1954, terÃ§a-feira, 03 de maio de 2022



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012732767/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
408/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representado pelo Secretário da Subprefeitura da Região Sudeste, Sr. Fabiano Lopes de
Souza e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-
35, cujo quadro societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada
pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e
desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a
vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 120,92 (cento e vinte reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012732767 e o
código CRC B351D08E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012733087/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
409/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representado pelo Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, Sr. Fabiano Lopes de
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Sudoeste, representado pelo Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, Sr. Fabiano Lopes de
Souza e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-
35, cujo quadro societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada
pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e
desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a
vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 91,12 (noventa e um reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012733087 e o
código CRC 778488C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012733543/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
395/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representado pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Fábio João Jovita e a
empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro
societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William
Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na
forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 29/04/2022, com a vigência 18 (dezoito)
meses, no valor de R$ 2.382,37 (dois mil trezentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012733543 e o
código CRC E08A6D64.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012710618/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 072/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTÍFICA LTDA

CNPJ: 53.276.010/0001-10

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES

VALOR: R$ 3.766,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/04/2022, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/04/2022, às 17:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012710618 e o
código CRC 28A8AFBF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012647659/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 067/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NIVETEC INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE LTDA

CNPJ: 66.747.627/0001-19

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE COR E PH

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 20.500,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/04/2022, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/04/2022, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012647659 e o
código CRC 442002FC.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012710769/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 076/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: OBJECT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 25.462.154/0001-26OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO
LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES

VALOR: R$ 2.424,36

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/04/2022, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 02/05/2022, às 22:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012710769 e o
código CRC CA41FBA6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012730841/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
392/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representado pelo Sr.  Paulo Rogério Rigo e a empresa Malwi Controle de Pragas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é formado por William
Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e
pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº
079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 295,64
(duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012730841 e o
código CRC 30B7E469.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012745234/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
301/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa MAC Construtora Eireli,
inscrita no C.N.P.J. nº 12.342.736/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra Ana Carla
Rezende Sena Ribeiro, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de
empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui
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o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma do Credenciamento nº 376/2021,  assinado em
02/05/2022, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 80 (oitenta reais) o m2 (metro
quadrado).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745234 e o
código CRC 31060904.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012723346/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
363/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Escolares Indústria e Comércio de Móveis Ltdaa -
inscrita no CNPJ nº 34.832.381/0001-97, cujo quadro societário é formado pela Sra. Normelia
Lottermann e Sra. Carolina Lottermann Reis, neste ato representada pelo procurador Sr. Tiago
Kronbauer Fritzen, que versa sobre a aquisição de móveis para as bibliotecas escolares das
escolas municipais - na forma do Pregão Eletrônico nº 261/2021, assinado em 28/04/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 179.450,00 (cento e setenta e nove mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012723346 e o
código CRC F34B8E6F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012741497/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
430/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Justo Móveis de Aço Ltda - inscrita no CNPJ nº
20.252.467/0001-36, cujo quadro societário é formado pela Sra. Vanilda Scheffer Justo, neste ato
representada pela Sra. Lorena Laskoski, que versa sobre a aquisição de armários guarda-
volumes e arquivos de aço para as unidade administradas pela Secretaria de Educação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 218/2021, assinado em 29/04/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 637.000,00 (seiscentos e trinta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012741497 e o
código CRC 22C1BDCB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012741625/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
357/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Lanci Indústria e Comércio de Móveis Plásticos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 11.549.124/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Daniel Cenci, neste ato representada pelo Sr. Daniel Cenci, que versa sobre a aquisição de bancos
de jardim em madeira plástica 3 lugares com encosto, para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 458/2021, assinado em
29/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 242.500,00 (duzentos e
quarenta e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012741625 e o
código CRC 70C3C568.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012741894/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
425/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa LC Serviços de Alvenaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.941.974/0001-30, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Leocadio Gonçalves da Maia e Sra. Cirlene Rech, neste ato
representada pelo Sr. Leocadio Gonçalves da Maia, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na instalação e remoção de drywall com fornecimento de materiais - na forma
do Pregão Eletrônico nº 285/2021, assinado em 29/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 9.875,67 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete
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centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012741894 e o
código CRC FD6B6698.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012742565/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
427/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Vidraçaria Augustus e Comércio Ltda - inscrita
no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, cujo quadro societário é formado pela Sra. Gisele Lorena
Martim de Carvalho e pela Sra. Anilda Holz Martim, neste ato representada pelo Sr. Eli Veloso de
Carvalho, que versa sobre a aquisição de vidraçaria com fornecimento e colocação/instalação,
substituição e manutenção das estruturas danificadas e desgastadas - Pregão Eletrônico nº
061/2022, assinado em 29/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de
R$ 150.200,00 (cento e cinquenta mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012742565 e o
código CRC 0325DF89.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012731472/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
398/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitaçã
o, representado pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Malwi Controle de
Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é formado por
William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de
vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma do Pregão
Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de
R$ 32,80 (trinta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731472 e o
código CRC AA55ACF4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012731585/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
402/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-
Norte, representado Secretário da Subprefeitura da Região Centro-Norte, Sr. Paulo Mendes
Castro e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-
35, cujo quadro societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada
pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e
desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a
vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 669,98 (seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e
oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731585 e o
código CRC EAA112C6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012741451/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
424/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda - Me - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-
55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino De Aviz e pela Sra. Sandra Regina
De Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na instalação e remoção de drywall com fornecimento de materiais -
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Pregão Eletrônico nº 285/2021, assinado em 29/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de
2022, no valor de R$ 3.749,97 (três mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e sete
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012741451 e o
código CRC 624568A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012731688/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
403/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representado pelo Secretário da Subprefeitura da Região Leste, Sr. Paulo Mendes Castro e a
empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro
societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William
Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na
forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito)
meses, no valor de R$ 88,49 (oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731688 e o
código CRC 10C45425.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012731839/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
404/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Nordeste, representado pelo Secretário Subprefeitura da Região Nordeste, Sr. Paulo Mendes
Castro e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-
35, cujo quadro societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada
pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e
desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a
vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 126,16 (cento e vinte e seis reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731839 e o
código CRC E17508B1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012749745/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
421/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli,
inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Julio Cesar de
Farias, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a locação de retroescavadeira para
atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 111/2022,
assinado em 02/05/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 184.658,40 (cento e
oitenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012749745 e o
código CRC 21F566A9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012723175/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
420/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari e a empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda - inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra. Débora Clemente de
Aviz e Sra. Isabella Clemente de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa
sobre a aquisição de cimentos, argamassa, aditivos e afins destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 286/2021, assinado em 28/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 123.750,00 (cento e vinte e três mil setecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012723175 e o
código CRC 7D876897.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012731362/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
397/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Secretária de Assistência Social, Sr. Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-
35, cujo quadro societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada
pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e
desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a
vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 5.173,87 (cinco mil cento e setenta e três reais e oitenta
e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731362 e o
código CRC 4433A6F6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012731168/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
396/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e
a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro
societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William
Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na
forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito)
meses, no valor de R$ 722,42 (setecentos e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731168 e o
código CRC E8CEBD1D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012746390/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
434/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda - Me -
inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
Adelino De Aviz e pela Sra. Sandra Regina De Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na instalação e remoção de
drywall com fornecimento de materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 285/2021, assinado
em 02/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 62.499,50 (sessenta e
dois mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012746390 e o
código CRC 2B89FEE5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012730980/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
393/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e
a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro
societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William
Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na
forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito)
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meses, no valor de R$ 893,82 (oitocentos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012730980 e o
código CRC 8ED0EC77.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012730680/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
399/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, representada pelo Sr.  Marcel Virmond Vieira e a empresa Malwi
Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é
formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme
Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma
do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 29/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no
valor de R$ 181,99 (cento e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012730680 e o
código CRC ED70CE2D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012721672/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
394/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no
CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é formado pelo por William Guilherme
Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e
pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº
079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 5.021,76
(cinco mil vinte e um reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012721672 e o
código CRC 32D9CB12.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012730114/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
400/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada
pelo Secretário de Saúde, Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Malwi Controle de Pragas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é formado por William
Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e
pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº
079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 6.638,04
(seis mil seiscentos e trinta e oito reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012730114 e o
código CRC 359737B7.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012729686/2022 - SAP.USU.ACO

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
401/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr.  André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita
no C.N.P.J nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é formado por William Guilherme
Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e
pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº
079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$4.017,05
(quatro mil dezessete reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012729686 e o
código CRC A68CCF18.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012732627/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
407/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representado
pelo Secretário da Subprefeitura da Região Sul, Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Malwi
Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é
formado por William Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme
Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de controle de vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma
do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no
valor de R$ 88,46 (oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012732627 e o
código CRC 59171B52.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012678901/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
347/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato
Ltda., inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo por NSA -
Participações S.A., Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representada pelo Sr.
Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação Asfáltica das
ruas: Florianópolis, Francisco Vieira, Israel, João Elias de Oliveira e Treviso, na forma da
Concorrência nº 098/2022, assinado em 25/04/2022, com a vigência 20 (vinte) meses, no valor de
R$ R$ 6.900.829,32 (seis milhões, novecentos mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012678901 e o
código CRC 1E93331F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012724091/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
439/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos e a empresa Sergio Rossi - inscrita no CNPJ
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nº 79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sergio Rossi, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda, palco, grades
de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso, mesas, cadeiras, banheiros químicos e
arquibancadas. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica
dos equipamentos, para a realização dos eventos - na forma do Pregão Eletrônico nº
180/2022, assinado em 28/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de
R$ 45.538,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012724091 e o
código CRC 6FBDAE5B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012723478/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
433/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Celi Produtos de Aço Ltda - inscrita no CNPJ
nº 81.340.960/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Leonardo Antonio Celi e pelo
Sr. Loacir Angelo Celi, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Antonio Celi , que versa sobre a
aquisição de armários guarda-volumes e arquivos de aço para as unidade administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 218/2021, assinado em 28/04/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 242.788,00 (duzentos e quarenta e
dois mil setecentos e oitenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012723478 e o
código CRC 0AC3FE83.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012722068/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
423/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa LC Serviços de Alvenaria Ltda - inscrita
no CNPJ nº 30.941.974/0001-30, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Cirlene
Rech e Leocadio Gonçalves da Maia, neste ato representada pelo Sr. Leocadio Gonçalves da
Maia, que versa sobre a a contratação de empresa especializada na instalação e remoção de
drywall com fornecimento de materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 285/2021, assinado
em 28/04/2022, com a vigência até 31 de Dezembro de 2022, no valor de R$ 73.100,00 (setenta e
três mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012722068 e o
código CRC F37765A3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012732524/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
406/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representado pelo Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Sr. Paulo
Mendes Castro e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº
22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é formado por William Guilherme Bernardi, neste ato
representada pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo,
desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022, assinado em
28/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 316,09 (trezentos e dezesseis reais e
nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012732524 e o
código CRC 12434578.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012732276/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
405/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr.  Fabiano Lopes de Souza e a empresa Malwi Controle de Pragas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, cujo quadro societário é formado por William
Guilherme Bernardi, neste ato representada pelo Sr. William Guilherme Bernardi, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e
pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº
079/2022, assinado em 29/04/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de R$140,40
(cento e quarenta reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012732276 e o
código CRC FCAC0197.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012751387/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2022, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE
SONORIZAÇÃO E PAINEL DE LED, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela
CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ROSSI SOM & LUZ LTDA, CNPJ: 79.417.887/0001-78.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 533 - Atividades Sociais c/Empregados.

DATA: 02/05/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 8 (oito) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses.
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VALOR: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: CCBD159D0BA939FAD4AD6F5A07D092E75183A2E4

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/05/2022, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/05/2022, às 15:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012751387 e o
código CRC C2C3EACC.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012701985/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento,
leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 261/2022, destinada a
contratação da Fundação Roberto Marinho para prestação de serviços para
implementação do Programa de Regularização de Fluxo para a correção da distorção idade-ano, por
meio de dispensa de licitação, para  estudantes dos anos finais do  Ensino Fundamental  da Rede
Municipal de Ensino de Joinville. Fornecedor: FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO e Valor
Total: R$ 2.359.468,00. Fundamento legal: art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0012683962, de 26 de abril de 2022. Chave no
TCE: 8C97120D70B54C4F681FA9BE93A1257DAF2E037A.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012701985 e o
código CRC F5F26381.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012729386/2022 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 258/2022, destinada
à contratação de empresa para fornecimento de vales transportes a serem fornecidos aos
servidores da Prefeitura Municipal de Joinville, Hospital Municipal São José. Fornecedor:
GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA e Valor Total: R$ 984.271,25. Fundamento legal:
art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0012699765,
de 27 de abril de 2022. Chave no TCE: 92A24018686C637B098839FCA20277B609E77325.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012729386 e o
código CRC 28A20A04.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012723901/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
074/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Geopetrum Geologia, Meio Ambiente e Agrimensura
Ltda , inscrita no CNPJ nº 16.605.264/0001-09, cujo quadro societário é formado pelos Srs.
Antonio Carlos Buchmann Filho, Frederico Moreno Buchmann e Allan Filipe Buchmann, neste
ato representado pelo Sr. Frederico Moreno Buchmann, que versa sobre a contratação de empresa
para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos
iniciais (levantamento topográfico e sondagem) em terrenos do município de Joinville destinados a
futura construção de 6 (seis) Centros de Educação Infantil (CEIs), na forma de Pregão Eletrônico
nº 188/2020. O Município adita o contrato suprimindo-o em 48,18% (quarenta e oito inteiros e
dezoito centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 6.263,56 (seis mil duzentos e sessenta e
três reais e cinquenta e seis centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0011224632; anexo SEI nº 0011421464; Parecer Técnico SEI nº 0011684627; e Parecer Jurídico
SEI nº 0012279224 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012723901 e o
código CRC C3C3F52A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012678596/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
621/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo(a) Sr(a). Diego Calegari Feldhaus e a empresa Orcali Serviços de Limpeza Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 83.892.174/0001-33, cujo quadro societário é formado pela Sr.(a) Iana Gizelle de Freitas
Chaves, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Alfredo Vieira Ibiapina Neto, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns terceirizados de limpeza,
conservação, higienização, zeladoria e asseio diário com fornecimento de mão de obra e
equipamentos a serem executados nas unidades administradas pela Secretaria de Educação,
proveniente do Pregão Eletrônico nº 303/2019. O Município adita o contrato acrescendo-
o quantitativamente em 1,46% (um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento), equivalente ao
valor mensal de R$ 44.592,46 (quarenta e quatro mil quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e
seis centavos). Em conformidade com a solicitação SEI nº 0011690542- SED.UIN.AMN, anexo nº
 0011731174 e Parecer Jurídico SEI nº 0012505500 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012678596 e o
código CRC C26577CB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012749968/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
089/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sr. Thiago Boeing e a empresa SÉRGIO MACHADO REIS - EPP, inscrita no CNPJ
nº 00.441.200/0001-80, representada pelo Sr. Sérgio Machado Reis, que versa sobre a contratação
de empresa para prestação de serviço de clipagem de TV, rádio e jornal, na forma de Pregão
Eletrônico nº 212/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14
(quatorze) meses, alterando o vencimento para o dia 27/08/2023 e a execução em 12 (doze) meses,
alterando o vencimento para o dia 01/05/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0011586045, memorando SEI nº 0012085141 - SECOM.NAD, anexos SEI
nº 0012130405, 0012130410, 0012130497, 0012130503, 0012130514 e 0012136299 e Parecer
Jurídico SEI nº 0012410148 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012749968 e o
código CRC B2D273CB.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012731919/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
483/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa MW
Amazônia Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.700.757/0001-41, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Walter Alberto Xavier, neste ato representado pelo Sr. Walter Alberto Xavier, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para Remoção e Instalação de Painéis Laterais
do Expocentro Edmundo Doubrawa, na forma de Concorrência nº 118/2021. O Município adita
o contrato acrescendo-o qualitativamente em 17,42%% (dezessete inteiros e quarenta e dois
centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 43.238,34 (quarenta
e três mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos). Justifica-se em conformidade
com a solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0012496018 - SEINFRA.UNO, Memorando SEI nº
 0012655430 - SECULT.UAD, Proposta Comercial SEI nº 0012527570 e Parecer Jurídico nº
 0012626794 - PGM.UAD. 2º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 2,65%% (dois inteiros e sessenta e
cinco centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 6.592,43 (seis
mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e três centavos). Justifica-se em conformidade
com a solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0012496018 - SEINFRA.UNO, Memorando SEI nº
 0012655430 - SECULT.UAD e Parecer Jurídico nº 0012626794 - PGM.UAD.
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1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário
Valor

Total R$

1.1

Administração local de obra- Expocentro Edmundo Dowbrava -
remoção das lonas e das estruturas metálicas dos painéis de

fechamento existentes e instalação de novos painéis de
fechamento - PROPOSTA

unid 0,50 1.913,63  956,82

2 SERVIÇOS PRELIMINARES     

2.2
Locação de plataforma elevatória elétrica tipo tesoura (altura

de trabalho 10 a 12 metros) - PROPOSTA
mês 1,00 5.635,61  5.635,61

6 ADITIVO QUALITATIVO     

6.1
Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) pulverizada

sobre perfil metálico executado em fábrica (por demão).
af_01/2020_p - 100719 - SINAPI/SC 02/2022

m² 100,80 10,99  1.107,79

6.2
Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético
fosco) pulverizada sobre perfil metálico executado em fábrica

(por demão). af_01/2020_p - 100747 - SINAPI/SC 02/2022
m² 151,20 10,69  1.616,33

6.4

Pilar metálico em perfil laminado aço estrutural I 150 x 13,0,
com conexões par afusadas, transporte e montagem, incluso

içamento utilizando talha manual. af_08/2016_p (ref. SINAPI
95229) - C.P. 1312203132354

m² 72,00 244,42  17.598,24

6.8 Galvanização a fogo - 1312112132554 - Cotação 12/2021 - kg 998,12 6,91  6.897,01

6.10
Calha, rufo, rufo chapéu em alumínio com espessura de 0,6mm
- desenvolvimento 40cm-fornecimento e instalação - SINAPI

94228 - C.P. 131210688719
m² 131,40 121,91  16.018,97

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731919 e o
código CRC 3AAF7838.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012743972/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
447/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, representada pela Secretária
de Administração e Planejamento/Interina, Sra. Silvia Cristina Bello e o Secretário de Saúde,
Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa Centro de Informatica e Automação do Estado de SC
S/A, inscrita no CNPJ nº 83.043.745/0001-65, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sérgio
André Maliceski e pelo Sr. Luis Haroldo de Mattos, neste ato representado pelo Sr. Sérgio André
Maliceski e pelo Sr. Luis Haroldo de Mattos, que versa sobre a Contratação de serviço de
fornecimento de solução de área de trabalho digital baseada na plataforma Google
Workspace, na forma da Dispensa de Licitação nº 260/2021. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 30/04/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0011998110 - SAP.UTI,  Carta de Anuência SEI nº 0011883155. Memorando Complementar nº
 0012677879 - SAP.UTI. Parecer Jurídico SEI nº 0012510445 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 23:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 05:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012743972 e o
código CRC FE15DBB5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012693240/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 00.286.846/0003-00;

OBJETO: Inclusão da Cláusula referente a Proteção de Dados, nos termos da Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 022/2019.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/04/2022, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/05/2022, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012693240 e o
código CRC F22C9AE7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012696505/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
360/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Azimute Engenheiros
Consultores Sc Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.967.284/0001-40, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria
em engenharia para elaboração de projeto executivo de duplicação da Avenida Almirante
Jaceguay, na forma da Concorrência nº 180/2021. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo contratual de vigência e execução em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento para os dias
03/11/2022 e 24/06/2022 respectivamente, com efeitos retroativos a partir de 24/04/2022. Justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0012577383 e memorando nº
 0012647240 - SEINFRA.UBP; memorando SEI nº 0012609657 - SEINFRA.UCG; anexo SEI nº
 0012577938; cronograma físico-financeiro SEI nº 0012647212 e Parecer Jurídico nº 0012654942 -
PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012696505 e o
código CRC 8FA740CA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012642632/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
107/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo(a) Sr(a). Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa DS MANUTENÇÃO
DE AR CONDICIONADO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.955.729/0001-38, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Edizon Diones Heins, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Edizon
Diones Heinz, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a execução de serviços
de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, para
os condicionadores de ar, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 193/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze)
meses, ou até conclusão de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu
vencimento para os dias 14/10/2023 e 19/04/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com a solicitação SEI nº 0012288283 - SEINFRA.NAD, memorando SEI nº 0012405947 -
SEINFRA.UCG e Parecer Jurídico SEI nº 0012495624 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012642632 e o
código CRC BDBB3337.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012678186/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Ingá Tecnologia Educacional LTDA

CNPJ: 20.046.939/0001-02

OBJETO: Inclusão de cláusula sobre proteção de dados e prorrogação dos prazos de execução e
vigência contratuais por mais 180 dias.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 006/2022

VIGÊNCIA: 11/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/04/2022, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/04/2022, às 17:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012678186 e o
código CRC 2F54F061.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012718830/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
343/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa Transportes Dobru Ltda, inscrita no
CNPJ nº 06.102.120/0001-86, cujo o quadro societário é formado por Doraci Costa Benvenutti,
representada pela mesma, que versa sobre a locação de motoniveladora, para atender os serviços de
zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, na forma de Pregão Eletrônico nº
062/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 05/08/2023 e 22/06/2023, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0012401909 - SPS.NAD, Anexos SEI nº
 0012403805, 0012403815, 0012403834, 0012403857 e Parecer Jurídico SEI nº 0012498835 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012718830 e o
código CRC FC496069.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012713325/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
660/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Educação, representada pelo Sr.
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Diego Calegari Feldhaus, e a empresa LDM Construtora e Incorporadora Ltda, inscrita no
CNPJ nº 23.421.490/0001-03, cujo quadro societário é formado por Leandro Luiz Nicolletti,
Marcio Aurelio Lisboa Junior e Lea Maria Nicolletti, neste ato representado pelo Sr. Marcio
Aurelio Lisboa Junior, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a construção de 5 (cinco)
quadras cobertas em unidades escolares do Município, na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2019.
O Município adita o contrato suprimindo em 0,64% (sessenta e quatro centésimos por cento) do
valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais). Justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0010979128 -
 SED.UIN.AEN; Planilha Orçamentária Sintética SEI nº 0011058612, Parecer Técnico SEI nº
 0011318930 - SAP.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 0012612222 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012713325 e o
código CRC B3A6C0BD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012713601/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
660/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa LDM Construtora e Incorporadora Ltda, inscrita no
CNPJ nº 23.421.490/0001-03, cujo quadro societário é formado por Leandro Luiz Nicolletti,
Marcio Aurelio Lisboa Junior e Lea Maria Nicolletti, neste ato representado pelo Sr. Marcio
Aurelio Lisboa Junior, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a construção de 5 (cinco)
quadras cobertas em unidades escolares do Município, na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2019.

109 de 214

Nº 1954, terÃ§a-feira, 03 de maio de 2022



O Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução em 10 (dez) meses, alterando seu
vencimento para o dia 28/12/2021, a contar de 28/02/2021. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0011167588 - SED.UIN.AEN; cronograma físico-financeiro
SEI nº 0010933079; anexo SEI nº 0011289684 e Parecer Jurídico SEI nº 0012612937 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012713601 e o
código CRC 268C7B10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012762795/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARCIA CRISTINA NASCIMENTO CUNHA
MELO no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012762795 e o
código CRC 50AD25F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012764307/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) HELLEN KAROLINA BORBA DE LIMA no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764307 e o
código CRC 155F525F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012764433/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN FRANCIELI DA SILVA DE JESUS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764433 e o
código CRC 8BCA9639.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012764560/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ESTELA MILCZEVSKY no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764560 e o
código CRC 95D7BE14.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012764915/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MELISSA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA
NOGUEIRA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764915 e o
código CRC 379A0883.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012765291/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SARAH NOGUEIRA DA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765291 e o
código CRC A7D3213D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758424/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARCIA APARECIDA GORGES
CALSAVARA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
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a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 07:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758424 e o
código CRC 86CC3AD1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012765517/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLE KUNEN FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765517 e o
código CRC 0E5307EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012765799/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOANA LAIZE ADÃO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765799 e o
código CRC 0C2FB7CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758461/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA JULIANE DE LIMA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 07:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758461 e o
código CRC DFD153A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758453/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HENRIQUE KUHNE no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências da
Religião - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 07:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758453 e o
código CRC 7493B2EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012765863/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) KARINI VIEIRA no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765863 e o
código CRC 898C0021.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012765933/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA MARCELINO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765933 e o
código CRC 7188473C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012766060/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SIMONE SILVA LOPES DOS SANTOS no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766060 e o
código CRC 7A3A39D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761479/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLE TORRES WAGNER DO
NASCIMENTO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-
5 Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
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documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761479 e o
código CRC 3DD0C36E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012766169/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA CABRAL no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766169 e o
código CRC 9F10BA9D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761339/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JAINE LIMA SILVA DA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761339 e o
código CRC B9BA3A7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012766329/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARCIA CINTRA BARBOSA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766329 e o
código CRC F02BF59B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761252/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANDARA LIMA VIANA DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761252 e o
código CRC 360D8D6C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012766385/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766385 e o
código CRC 3BE5DFC7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012766552/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA PARADELLA LEITE no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766552 e o
código CRC D7D33EC4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012766905/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILLA CRISTINA CRISAN no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766905 e o
código CRC CB6ECAFB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012766958/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LETICIA LEHMANN RAMALHO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
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para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766958 e o
código CRC 9A3E5D9E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768116/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA SILVA DA MAIA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768116 e o
código CRC 8CDCCAF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767017/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA MAIA BONARRIGO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767017 e o
código CRC 7BD1C077.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758901/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALDAIANA COSTA MACHADO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758901 e o
código CRC ABE69406.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758913/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA FRANCISCA DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758913 e o
código CRC C7452F47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012760156/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSINEIDE APARECIDA FERREIRA DO
ROSARIO no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012760156 e o
código CRC 6820D750.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012760126/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DO ROSARIO FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012760126 e o
código CRC 861A362B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758575/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ELVANE SENA PINHEIRO DA SILVA no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 07:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758575 e o
código CRC 440C649A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761065/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSELY TEREZINHA SAADE no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
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a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761065 e o
código CRC 0E5A4122.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012760810/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA VARGAS no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012760810 e o
código CRC 0388AD18.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758748/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MILTON ROBERTO ALVES no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 07:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758748 e o
código CRC D7F7CD61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012758614/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUCENIR CAMPOS TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 07:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012758614 e o
código CRC 43D1DFC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012759969/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) NATHALIE CLARINDO BARCELOS
FERNANDES no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012759969 e o
código CRC 41FD125F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768103/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA CAROLINA BARAUNA ERPEN no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768103 e o
código CRC A7BD5EBE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768420/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE LANSER COELHO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768420 e o
código CRC ED2A778F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012760659/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE HELENA LEÃO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012760659 e o
código CRC 77954E86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768345/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILIANO BARBOSA no Processo Seletivo - Edital
003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768345 e o
código CRC 8F14D375.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767095/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA SILMARA SILVA DA SILVA no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767095 e o
código CRC FFE44B1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012760583/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BIANCA FARIAS BASTOS no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012760583 e o
código CRC D827F485.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768308/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GISLENE APARECIDA OLIVEIRA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768308 e o
código CRC E35CDC52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012760452/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA MARTINS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012760452 e o
código CRC CE18C76F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768152/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DANIELE COELHO MOURA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768152 e o
código CRC 5337CEB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012763378/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DANIELLE DA SILVA TOMAZELLI no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763378 e o
código CRC DD0F5C1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012763508/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BEATRIZ CARDOSO SARMANHO no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
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de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763508 e o
código CRC F4EA5788.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012763526/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CATIA NARDES no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Geografia -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763526 e o
código CRC 400023FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012763705/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALAN WELLINGTON AMORAS DA
COSTA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763705 e o
código CRC EDC8F61A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012763946/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROBERTA PERES GONÇALVES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

152 de 214

Nº 1954, terÃ§a-feira, 03 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763946 e o
código CRC B63DD227.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012764132/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CAROLINE COELHO CUNHA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764132 e o
código CRC 24D9DE14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012764179/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE FERREIRA MEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764179 e o
código CRC A1DA33BB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767973/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SUELI APARECIDA GUIMARÃES
FERREIRA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767973 e o
código CRC C102528E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012763223/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIE BARRETO PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763223 e o
código CRC B6B0BD99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767854/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BEATRIZ TATIANA CORDEIRO DE
OLIVEIRA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
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nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767854 e o
código CRC B938EDB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012763065/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) FERNANDA RODRIGUES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763065 e o
código CRC 56634EC4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767744/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) EVILIN DE MATOS GIESE no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767744 e o
código CRC B2FBA51D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012769431/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CICERA PEREIRA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

159 de 214

Nº 1954, terÃ§a-feira, 03 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769431 e o
código CRC B3FCE1B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767582/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ELAINE ALESSANDRA GONÇALVES no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767582 e o
código CRC 91D1F121.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768696/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE BRODA COIROLO no Processo Seletivo -
 Edital 008-2018-SGP no Cargo 0128 - Médico Veterinário, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768696 e o
código CRC B9444927.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767440/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNARA MARTIANE RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767440 e o
código CRC 21C639CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768660/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MADALENA MAIA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768660 e o
código CRC 1BE2FD46.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767442/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) NELCI GARCIA FERNANDES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767442 e o
código CRC F07CBB02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012768569/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768569 e o
código CRC B03C25B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767378/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINE DOS SANTOS ZIEGLER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767378 e o
código CRC AE4A716A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012762934/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ELICLENE PINTO CAVALCANTE no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012762934 e o
código CRC 78EC4049.

166 de 214

Nº 1954, terÃ§a-feira, 03 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012767272/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALEXANDRA ANDREIA STANICZUK no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767272 e o
código CRC 6F917707.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012764320/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA MIKULIS no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 10:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764320 e o
código CRC F192D55F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761951/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUSSARA MARIANA DA SILVA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
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Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761951 e o
código CRC 59D39741.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012759899/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA CRISTINA DA SILVA BUKONSKI no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012759899 e o
código CRC E34CBA3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761805/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) KAROLINE WESLOAN SANTOS COSTA no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761805 e o
código CRC 735AD9AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761683/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELYN DE LIMA MACHADO ALVES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761683 e o
código CRC A8D98399.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012761642/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DALCICLEIA CORREA CHAVES LEITÃ
O no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761642 e o
código CRC AF111097.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012759599/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE LIBERATO SPECK no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 08:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012759599 e o
código CRC 62E82CFB.
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AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012723893/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento decide ANULAR o Pregão Eletrônico nº 124/2022 -  UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de conjunto escolar colaborativo infantil 6
lugares, para utilização nas unidades administradas pela Secretaria de Educação Municipal, para
adequação das condições de contratação, conforme solicitado pela Secretaria de Educação através
do Memorando SEI nº 0012722290 - SED.UAD.ASU.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012723893 e o
código CRC ADB4FCEB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012697363/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 176/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Tendas
sanfonadas articuladas para atender as necessidades da Secretaria de Esportes, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: TENDAS ALUBAN LTDA, Item 01 - R$ 1.840,89, Item 02 - R$ 1.840,89,
Item 03 - R$ 2.300,89 e Item 04 - R$ 2.300,89.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012697363 e o
código CRC AF4F118F.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012663553/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 281/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição Carros para Transportes de Materiais e Resíduos para o Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Artfrio Ind. e Com. de Móveis, Esquadrias,
Artefatos Estampados Ltda - item 5 - R$ 2.218,29; item 8 - R$ 6.002,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012663553 e o
código CRC 27588756.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012599290/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 177/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de utensílios de
copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BONA GENTE COMERCIAL LTDA, Item 02 -
R$ 25,00, Item 16 - R$ 63,22, Item 24 - R$ 16,89 e Item 26 - R$ 4,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012599290 e o
código CRC 0D812891.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012738105/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 113/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição  de acessórios para
equipamentos médicos e materiais para rede de gases e suporte ventilatório para o Hospital
São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, resolve registrar os preços nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:  Protec Exp Ind Com Imp Exp Equip Méd, item 10, R$ 782,26.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012738105 e o
código CRC 7F15ABB9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012734291/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 009/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de lâmpadas para atender a demanda da Secretaria de Cultura e Turismo, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 04 - R$
3,26, Item 06 - R$ 3,12, Item 07 - R$ 3,54, Item 08 - R$ 3,88, Item 09 - R$ 3,87.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012734291 e o
código CRC 2F0B65E5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012653823/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
a aquisição de vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivos lotes e valores totais,
quais sejam: ELO TEXTIL LTDA, Lote 1 - R$ 10.751,00, Lote 2 - R$ 4.511,00, Lote 7 - R$
53.015,00, Lote 12 - R$ 28.111.50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012653823 e o
código CRC 287B25CA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012713838/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 488/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de carnes e frios destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino
de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  LACUSINE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS EIRELI, Item 07 - R$ 28,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012713838 e o
código CRC F0F6544D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012653029/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
a aquisição de vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual
seja: COMÉRCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTDA, Lote 8 - R$ 17.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012653029 e o
código CRC 0F99EF12.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012714387/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 488/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de carnes e frios destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino
de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MANOI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI, Item 12 - R$ 15,80 e Item 13 - R$ 15,80.  
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012714387 e o
código CRC 939011FA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012653149/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
a aquisição de vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual
seja: CIDADE EPI LTDA, Lote 5 - R$ 16.935,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012653149 e o
código CRC 54D8BECD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012734342/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 009/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de lâmpadas para atender a demanda da Secretaria de Cultura e Turismo, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e
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valores unitários, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA,
Item 02 - R$ 9,98, Item 03 - R$ 19,55 e Item 10 - R$ 6,52

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012734342 e o
código CRC 64A0F4CD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012652318/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
a aquisição de vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual
seja: FS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA, Lote 10 - R$ 19.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012652318 e o
código CRC A50FC782.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012652674/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
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Eletrônico nº 250/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
a aquisição de vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às
unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual
seja: SILVENINA UNIFORMES LTDA, Lote 9 - R$ 4.240,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012652674 e o
código CRC 461DF965.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012696858/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 157/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Microchips para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
ANIMALLTAG SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO ANIMAL LTDA, ITEM 01 – R$ 5,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012696858 e o
código CRC 87192B1E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012723947/2022 -
SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 191/2022, UASG 453230, destinado a aquisição de
acessórios de uso operacional para a utilização no treinamento dos formandos do Curso de
Formação de Agentes da Guarda Municipal de Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor total,
qual seja: LCL COMÉRCIO DE ALVOS LTDA, Item 01 – R$ 1.990,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012723947 e o
código CRC 725B91FE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012761847/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico SRP nº 176/2021, destinado à aquisição de material, móvel e equipamento
médico hospitalar e de enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e
Secretaria da Saúde, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a
adjudicação do objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valor unitário,
quais sejam: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda  - item 16 - R$ 3.375,00; Ortometal
Metalúrgica e Ortopedia Industrial Ltda - item 17 - R$ 3.400,00; Portal Equipamentos Hospitalares
Eireli - item 14 - R$ 112,86; item 22 - R$ 1.366,06; item 23 - R$ 1.366,06; item 60 - R$ 125,26.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/05/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/05/2022, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761847 e o
código CRC 7BD9F244.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012715804/2022 -
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SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 223/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
mecânica, incluindo, peças, acessórios e óleo para os veículos pertencentes ao Município de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado  à empresa
vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: LEHM AUTO MECÂNICA LTDA –
R$ 1.738.899,62.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012715804 e o
código CRC 77C0B88F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012727520/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 056/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para confecção,
retirada, manutenção e reinstalação de toldos de lonas e cobertura em policarbonato alveolar, para
as unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos lotes e item,
quais sejam: NANTES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Lote 1 - R$ 1.736.964,00, Lote 2 -
R$ 2.668.542,00 e Item 9 - R$ 103,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012727520 e o
código CRC 0DCF573D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012549844/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 301/2022, visando a Contratação de empresa para prestação de serviços de
Limpeza e Esterilização de materiais em óxido de etileno, para atender as necessidades do
Hospital Municipal São José, em Joinville, na Data/Horário: 13/05/2022 à s 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: CF217545A70B58F4B264BB83EE07BA887181F30B

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 28/04/2022, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012549844 e o
código CRC AB27FCE8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012700522/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 349/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
móveis para os espaços makers das unidades escolares administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville, na Data/Horário: 19/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 4D12F004201F881114ED48BCCB8BBBD56824BA54.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012700522 e o
código CRC CAAD5D7A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012672684/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 250/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
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colchões e capas para colchões de solteiro para atender às equipes de diversas modalidades
esportivas da Secretaria de Esportes de Joinville - SESPORTE, na Data/Horário: 18/05/2022 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE 71AFE6900EE9609597E0FD8BC3C2BE6B563598D7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 27/04/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012672684 e o
código CRC 4F44F2A2.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012549468/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 276/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
materiais para a Agência Transfusional do Hospital São José, em Joinville, na Data/Horário:
13/05/2022 à s 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
no TCE: 2CDBE0D33BAEAB0BFAB1B4415E516C1FEA8F77E7

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 28/04/2022, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012549468 e o
código CRC CECFF9CF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012671803/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 304/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de terra vegetal adubada para utilização nos Programa Horta Pedagógica Escolar, Programa
Reinventando o Espaço Escolar, Programa de Arborização Escolar e Projeto de Revitalização,
Paisagismo e Segurança para todas as unidades escolares e unidades administradas pela Secretaria
de Educação Municipal, na Data/Horário: 17/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
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O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A7807BA221D2FD19DCDC82BEAD2C6BC3743CECB4. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 27/04/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012671803 e o
código CRC 555E9EFC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012701282/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 341/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada em reparos (retirada/instalação) e fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras,
condutores em alumínio e demais acessórios, na Data/Horário: 18/05/2022 às 08:30 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 7A5EAE1B6222B3D9661B77EE98077AF3712B04B4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012701282 e o
código CRC DC7F1A6E.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012735722/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 144/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de camisetas personalizadas para atender as necessidades da Secretaria
de Esportes, para revisão das condições do edital. Maiores informações estão à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012735722 e o
código CRC 8396EBDD.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0012716428/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a):Miriam Oliveira Silva Padilha, CPF nº 813.452.670-53.

Auto de Infração Ambiental nº 2968, lavrado em 05/04/2022.

Local da infração: Rua Piçarras, nº 78 - Bairro: Petrópolis - Insc. Imob. 13.10.34.09.0279.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.115205-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Mem. Sei 0012359202. Corte de árvores sem autorização dos órgãos competentes.

Inscr. Imob. 13.10.34.09.0279

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 28/04/2022, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/05/2022, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012716428 e o
código CRC 0C29A2ED.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0012716843/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Aviário Kortmann Ltda, CNPJ nº 84.702.877/0001-14.

Auto de Infração Ambiental nº 0297CL, lavrado em 03/03/2022.

Local da infração: Rodovia SC 418 Km 04, nº 325. Bairro: Pirabeiraba

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.078644-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Empresa encontra-se operando sem a devida licença ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 28/04/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/05/2022, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012716843 e o
código CRC 2DE746D0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0012765032/2022 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Flavio Morais de Mattos , CPF nº 594.679.834-00.

Auto de Infração Ambiental nº 2904, lavrado em 10/03/2022.

Local da infração: Rua Corcovado, nº 320 - Bairro: Glória. 

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 22.0.084590-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não foi comprovado a regularização do sistema de esgoto do imóvel que possui inviabilidade
técnica para lançamento a rede de tratamento público. Processo SEI nº 20.0.103833-4 já
julgado.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2022, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/05/2022, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012765032 e o
código CRC 748A6723.

 

ERRATA SEI Nº 0012763575/2022 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

 

ERRATA da Portaria nº 105/2021, de 28 de abril de 2021.

 

Onde se Lê: 

"Art. 1º -  Designar o servidor Robson Richard Luvoisin - matrícula n° 37146
na Função Gratificada de 40%, no cargo de Coordenador de Área de Apoio Técnico aos
Conselhos, a partir do dia 20 de abril 2021.

 

Leia-se: 

"Art. 1º - Designar o servidor Robson Richard Duvoisin - matrícula n° 37146
na Função Gratificada de 40%, no cargo de Coordenador da Área de Apoio Técnico aos
Conselhos, a partir do dia 20 de abril 2021.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/05/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763575 e o
código CRC 5D884112.

 

ERRATA SEI Nº 0012734040/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Cultura e Turismo, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo
de Compromisso Cultural nº 015/2022/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto Curta
"Cala-Te" de acordo com o Projeto Cultural (0010819310), classificado no Edital de Chamamento
Público nº 002/2021/PMJ, conforme abaixo:

Onde se lê: 

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina, bem como na Instrução Normativa nº 02/2017 da Secretaria de Administração
e Planejamento do Município de Joinville, aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e as normas
emanadas no Decreto nº 30.176/2017.

[...]

Leia-se:

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, bem como as normas emanadas no Decreto nº 43.329/2021.

[...]
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 03/05/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012734040 e o
código CRC 2FEEDE05.

 

ERRATA SEI Nº 0012734176/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso Cultural nº
116/2021/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto "Exposição Cidade Fabricada" de
acordo com o Projeto Cultural (0010858096), classificado no Edital de Chamamento Público nº
003/2021/PMJ, conforme abaixo:

Onde se lê: 

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina, bem como na Instrução Normativa nº 02/2017 da Secretaria de Administração
e Planejamento do Município de Joinville, aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e as normas
emanadas no Decreto nº 30.176/2017.

[...]

Leia-se:

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, bem como as normas emanadas no Decreto nº 43.329/2021.

[...]
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 03/05/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012734176 e o
código CRC 425589CD.

 

ERRATA SEI Nº 0012763530/2022 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

 

ERRATA da Portaria nº 50/2022, de 29 de abril de 2022.

 

Onde se Lê: 

"Art. 1º -  Designar, interinamente, a servidora Mônica Cristina
Romminger, Matrícula 20.365 na Função Gratificada de 40%, no cargo de Coordenadora de Área
de Apoio Técnico aos Conselhos, face às férias do servidor Robson Richard Luvoisin, a partir
de 03 de maio de 2022 até 22 de maio de 2022.

 

Leia-se: 

"Art. 1º - Designar, interinamente, a servidora Mônica Cristina
Romminger, Matrícula 20.365 na Função Gratificada de 40%, no cargo de Coordenadora da Área
de Apoio Técnico aos Conselhos, face às férias do servidor Robson Richard Duvoisin, a partir
de 03 de maio de 2022 até 22 de maio de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/05/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763530 e o
código CRC A3BCEFC3.

 

ERRATA SEI Nº 0012771450/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

DECRETO Nº 46.347, de 24 de Fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1909, de 24 de Fevereiro de 2022.

 

Onde se lê: Rozimara Fernandes, matrícula 55.552, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Leia-se: Rozimara Fernandes, matrícula 55.552, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771450 e o
código CRC 8851580A.

 

ERRATA SEI Nº 0012764479/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

 

DECRETO Nº 46.900, de 31 de Março de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1931, de 31 de março de 2022.

 

Onde se lê: 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação a partir de 01 de
abril de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leia-se:

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação a partir de 08 de
abril de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764479 e o
código CRC CC084839.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0012719256/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 028/2022, SEI nº
 22.0.138291-8, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de
fretamento nº 256, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da
autorização no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 028/2022, SEI nº 22.0.138291-8

2. Identificação do Administrado

M.C.S.2 Transportes Eireli, CNPJ nº. 29.823.873/0001-86

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a
autorização para prestação do serviço de fretamento nº 256, concedida a empresa M.C.S.2
Transportes Eireli, CNPJ nº. 29.823.873/0001-86, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0012719184 e no
Parecer de fls. 05-07 do Processo Administrativo 028/2022, SEI Nº 0012719228.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012719256 e o
código CRC 6877257B.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0012752177/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados, o julgamento dos recursos referentes ao processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 176/2021 - UASG 460027, destinado a futura e eventual aquisição de material, móvel
e equipamento médico hospitalar e de enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São
José e Secretaria da Saúde. Diante aos motivos expostos no Julgamento dos Recursos, a Pregoeira
decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pela empresa R. C.
MÓVEIS LTDA, ao item 22 e pela empresa ETP EQUIPAMENTOS TERAPÊUTICOS
PERSONALIZADOS COMÉRCIO LTDA, aos itens 16 e 17, sendo a decisão acolhida pela
autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos encontram-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/05/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/05/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012752177 e o
código CRC 223ACB62.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 199/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 072/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa HEXIS CIENTÍFICA LTDA, que
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022.
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Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505- Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Letícia de Souza, Matrícula n° 1466 - Fiscal Titular - Administrativo

Liana Ruwer, Matrícula n° 799 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012720690 e o
código CRC 988D6F96.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 201/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
190/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NEURI ANTONIO
PESSAIA EIRELI, que tem por objeto a prestação de serviços de drenagem e ou limpeza das
unidades de tratamento com coleta e transporte de resíduos das ETES da CAJ, no município de
Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos da Licitação n° 032/2020.

 

Diego Brunelli Ghissi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Fiscal Titular

Deise Mariano Kampner, Matrícula n° 832 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012744389 e o
código CRC 764C7C2F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 203/2022
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
121/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  AMBIENTUM
CONSULTORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto a contratação de
serviços ambientais, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 069/2020.

 

Rosemeri de Oliveira Correa, Matrícula n° 1318 - Gestor Titular

Vivian Alves Maximo Simões, Matrícula n° 717 - Fiscal Titular

Sabrina Cleusa de Farias, Matrícula n° 617 - Fiscal Suplente

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012746234 e o
código CRC 9240C17E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 209/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 069/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  HEXIS
CIENTÍFICA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 047/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012770533 e o
código CRC 79A026F9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 202/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
162/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ECO SYSTEM -
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
análises laboratoriais de caracterização de lodo, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 061/2019.

 

Janine Smania Alano, Matrícula n° 681 - Gestor Titular

Gustavo Tonon, Matrícula n° 1407 - Fiscal Titular

Deise Mariano Kampner, Matrícula n° 832 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012744561 e o
código CRC 81E85FE0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 211/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
187/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  PROMINAS BRASIL
EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS
SOBRESSALENTES PARA UNIDADE E PRÉ-TRATAMENTO - UTP, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Inexigibilidade de
Licitação CAJ n° 035/2021.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771908 e o
código CRC 8070CA96.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 210/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 072/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  XCAL
CALIBRAÇÕES E ENSAIOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012770602 e o
código CRC 34678EEC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 208/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 067/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NIVETEC INSTRUMENTAÇÃO E
CONTROLE LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE COR E PH,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806- Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769782 e o
código CRC BF25B610.
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